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T E R M O  A D I T I V O  N º  0 1  

 

 

  

TERMO ADITIVO ENTRE 

O INSTITUTO GNOSIS E 

A EMPRESA VITAI 

SOLUÇÕES LTDA, NA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, FORMA 

ABAIXO: 

 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 11889 – 3º andar 

– Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE  e de outro lado a CONTRATADA a Empresa VITAI SOLUÇÕES 

LTDA, com sede na Rua Quinze de Novembro, 90 sala 506 – Centro – Niterói/RJ – 

CEP 24.020-125, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 

01.790.382/0001-67,  firmam o presente TERMO ADITIVO Nº 01, com fundamento 

no art. 57, inciso II  e  o art. 58, inciso I ambos da Lei nº 8.666, de 1993, tendo em 

vista que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente Aditamento nº 01 a alteração da CLÁUSULA 20 - PRAZO 

- em decorrência da prorrogação contratual com o início a partir de 31 de agosto de 

2021 e com seu término em 30 de setembro de 2021, no contrato emergencial do 

serviço de Sistema de Gestão de Prontuário Eletrônico, a fim de atender as 

necessidades das unidades que compõem a Área Programática 2.1, administradas 

pelo Instituto Gnosis, através de contrato de gestão com a Prefeitura do Rio de 

Janeiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

documento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA - PRAZO  

Pelo presente aditamento nº 01, a Cláusula – PRAZO, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“O presente Termo Contratual celebrado, terá início contados a partir 01 de agosto 

de 2021 e com seu término em 30 de setembro de 2021, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na Lei nº 8.666.93, ou rescindido antes 

disso, quando da conclusão do processo de contratação em andamento.”  

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO, no que não conflitarem com o presente aditamento nº 

01. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 

01, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021. 

 

______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

 

__________________________________________________ 

VITAI SOLUÇÕES LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________  

 Nome:    

 CPF/MF n.º 

 

2ª)  _____________________________ 

Nome:    

CPF/MF n. 

 

ALEXANDRE VIEIRA 
DIBO:00126793727

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE VIEIRA 
DIBO:00126793727 
Dados: 2021.09.03 16:01:11 -03'00'

Ricardo Barreto

Assinado de forma digital por RICARDO 
BARRETO POPADIUK:01830628925 
Dados: 2021.09.29 09:34:38 -03'00'
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39º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede à Rua Quinze de 

Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 39º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

outubro de 2024, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 
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INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 
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_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

SERGIO SALLES DE 
ALMEIDA:03684222755

RICARDO 
BARRETO 
POPADIUK:018306
28925

Assinado de forma digital 
por RICARDO BARRETO 
POPADIUK:01830628925 
Dados: 2024.10.23 
08:46:44 -03'00'

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2024.10.23 14:48:36 
-03'00'
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40º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede à Rua Quinze de 

Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 40º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

novembro de 2024, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2024. 
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INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 
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TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

SERGIO SALLES DE 
ALMEIDA:03684222755

RICARDO 
BARRETO 
POPADIUK:018
30628925

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
BARRETO 
POPADIUK:01830628925 
Dados: 2024.11.04 
15:09:13 -03'00'

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.04.29 11:26:07 
-03'00'



 

 

 

 



 

41º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede à Rua Quinze de 

Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 41º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2024. 
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INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 
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TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

SERGIO SALLES DE 
ALMEIDA:03684222755

RICARDO BARRETO 
POPADIUK:018306
28925

Assinado de forma digital 
por RICARDO BARRETO 
POPADIUK:01830628925 
Dados: 2024.11.27 11:18:47 
-03'00'

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2024.11.27 17:44:17 -03'00'



 

 

 



 

42º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede à Rua Quinze de 

Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 42º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

janeiro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2025. 
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INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 
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Assinado de forma 
digital por RICARDO 
BARRETO 
POPADIUK:018306289
25 
Dados: 2025.01.06 
17:31:11 -03'00'

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.01.07 12:33:57 
-03'00'



 

43º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede à Rua Quinze de 

Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 43º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 28 de 

fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2025. 
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44º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 44º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

março de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de março de 2025. 
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45º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 45º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

abril de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2025. 
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46º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 46º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

maio de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2025. 
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47º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 47º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

junho de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2025. 
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48º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 48º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

julho de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 
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49º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 49º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

agosto de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2025. 
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50º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Quinze de Novembro, nº 90, sala 506 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante denominada 

CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 50º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

setembro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025. 
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51º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Coronel Gomes Machado, nº 118, sala 503 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 51º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

outubro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2025. 
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52º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Coronel Gomes Machado, nº 118, sala 503 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 52º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

novembro de 2025, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2025. 
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53º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Coronel Gomes Machado, nº 118, sala 503 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 53º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2025. 
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54º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA VITAI INOVAÇÃOLTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53 na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a VITAI INOVAÇÃO LTDA, com sede 

à Rua Coronel Gomes Machado, nº 118, sala 503 - Centro, Niterói/RJ, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 01.790.382/0001-67, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe, 

RESOLVEM firmar o presente 54º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de prontuário eletrônico a fim de atender as demandas que 

compõem a Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

janeiro de 2026, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2026. 
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